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pRocEs§o ÁDurM§TRATrvo N" 142 I 20.22

IIíEXIGIBILIDADE N' O2A I 20]22

OBIEIIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO
VTVO E EXCLUSTVO COM A BANDA ALMA VIVA, NO DIA 30 DE DEZEMBRO
DE 2.022, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES DE FINAL DE ANO.

SOLICITÀIÍTE: SECREIARIÂ DE CULTURA

DÂTA DO IIflCIO Ix) PROCES§IO:. 0611212022

Ll03l2023

r.i l

LICITAÇÃO

I
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e-mai I - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA: §tCnEtrAIIA DE CITLTITRÂ

PÂRA: §ECRETÁRIA GERÂL DE ADmmSTRAçÃO

RtF.: §oLICITAçÃO rrD ABERTITRA DE PR(rcE§§O LICITATóRrO

É a finalidade do presente solicitar a abertura de
processo licitatório visando a contratação de empresa paÍâ apresentação de
show ao vivo e exclusivo com a Banda Alma Viva, no dia 30 de Dezembro de
2.022, w comemorações do Íinal de ano.

O valor máximo da mencionada contrataçáo será de
Rt 25.OOO,OO (vinte e cinco mil reais), de acordo com o orçamento ora
aprescntado pela empresa, tendo em vista que a mesma fez comprovação de
valor de mercado através de apresentação de 03 (três) notas liscais.

Atesto ainda que os valores aqui praticados estão
dentro do preço de mercado.

.-./^! 
" lr.l.rÍY.Lrsr\

TAIdARA
5 {t §L".t,,".\ a";+
SILVÉRIO I'E OITVEIRA §Á,!ÍTIO§

kcretaria de Culhra

{\

1: É

Alto Paraíso - PR., 06 de Dezembro de 2022.
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PARÂ: DEPÂRTAüENTO DE CONTABILIDADE

RTF.: SOLICITâçÃO DE §âLDO

Solicito informar se há saldo de dotaçdo para a
contrataçáo de empresa para apresentação de show ao vivo e exclusivo com a
Banda Alma Viva, no dia 3O de Dezembro de 2.022, em comemorações do linal
de ano.

O valor máximo da mencionada contrataçáo será de
RS 25.OOO,OO (vinte e cinco mil reais).

Alto Paraiso - PR., 06 de Dezembro de 2022.

Presidente te de Licítação

11 I

IX): 8TÍIOR DE LICITAçÔE,§
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736í000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

COMUNICACÃO INTERNA

DE: Dcpartamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CreSSrtCeçÃO DA DOTAÇÃO ORçamNrÁruA, RESERVA DE SALDO E
CONFIRMAÇÃO DE SALDO.

Vimos através desta informar a classificação orçamentária e confirmação do saldo do
licitatório discriminado a

DESP. ELEMENTO DEscRrÇÃo FLTNCIONAL DEPARTAMENTO
l5 84 3 3 9039220000 06.02..13.392.N| 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

Ressaltamos que, para fins de atendimento ao Decreto Federal 10.02412019, as dotações

ranscritas acima podem possuir recursos provenientes de transferências volunüárias.

Alto Paraiso - PR., 06 de Dezemúo de 2022.

R"ENATOAPARf,C ALVES JORGE
Con

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇAO
DE SHOW AO VIVO E EXCLUSIVO COM A HUGO &
TIAGO, NO DIA 29 DE DEZEMBRO DE 2.022, EM
RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES DE FINAL DE ANO.

Velor Estimrdo - Rl§: )R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e s rears

l{ I

CLASSIFICACÃO ORCA]VIENTÁRIA

Obieto:

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

a
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JUSTIFICATTVA

O valor total será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

O valor da prestação dos serviços apresentado pela empresa
em epígrafe para promover o Evento denominado, enquadram-se nos
parâmetros dos preços praticados no mercado do ramo do objeto desta
contrataçáo, condicionando também, os pagamentos das despesas em geral.

Foi juntado ainda neste processo O3 (três) notas de prestaçáo
de serviços ora objeto desta inexigibiüdade, com valores razoavelmente dentro
dos aqú praticados.

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento
pretendido nesse município, conforme documentação apresentada, dentro dos
pârâmetros da Lei 8.6,66193, inclusive com apresentação de artistas
renomados nacionalmente e dos eventos do interesse desta municipalidade. Os
preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a
ÂdmiÍristraçáo, porque acompanham a média dos preços praticados pelas
empresas do ramo.

Há a informaçáo de dotação orçamentária e disponibilidade
fnanceira, conÍorme consta do processo, pata realizar a presente contratâção.

O Show terá duração mínima de O3h30min, com repertório
variado

A empresa GILSON
07005088999 é detentora exclusiva
documento em anexo aos autos.

DA SILVA MOREIRA
conformeVIVA,

Abí a.666/93, em seu xtigo 25 " c10nâ:

Art. 25. É h.exigtuel a qtanáo houuer
inuiabilidade de co em especial: I -...;

-t*
- ....; üI - para a de profissional de

qtalquer setor artísücrl., diretomente ou
atraués de empresdio exclusiuo, desde qte
a n sagrado pela crítica especíalizada ou pela
opiniao pública. (negritamos) A antrataçdo do

FLORES
da BANDA

R

h

"\.1à

r{ I

Trata o presente processo da contrataçáo de empresa para
apresentação de show ao úvo e exclusivo com a Banda Alma Viva, no dia 30 de
Dezembro de 2.022, em comemorações do final de ano.

Foi informado pelo Dep. De Cultura que foram efetuadas
coneultac pnârias, conclúndo-se estar compaúvel com o interesse público e
preço de mercado.
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Strou Artístíco se dd de forma direta, tendo
em uista que a empresa GILSON FLORES
DA SILVA MOREIRA 07005088999, é
detentora de exc)usivid.ade do sÍana.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de
competiçâo. Seria mesmo impossível haver comparação entre as performances
artísticas de diversos profissionais do setor de forma a tornar viável a abertura
de eventual procedimento licitatório.

Como afrrma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

A respeito disso, Marçal Justen Filho alerta que:

"tal medida se desüna a euitar cnntratações
arbitrdrías, em que uma autoidade pública
pretenda impor preferência-s totolmente
pessoars na cantratação de pessoa.s
destituída de qualquer virfude. Exige-se que
ou a cÍíüca especializada ou a opiniao Trublica
reanheçam qte o sujeíto apresenta uirtudes
no desempenln de saa arte" (Comentdrios à
lei de licitaçlc,es e epntratos administratiuos. 3
ed. Rio de Jarpiro : Aide, 1994, pp. 170 e

O saudoso mestre Hely Me S,

"Licitação e Contrato Administrativo", assim trata
vejamos:

nA afital lei, end.oss
equipara os arfísficos aos seruiços

I^r,r.q

téoúas profissionais especializados (cf. cap.
II, item 3.2.2), prescreue a ineigibílidade de
licitaçdo para a contratação de profi-ssional de
Etalquer setor artístia, diretamente ou
através de sett empresdrío. O essencial para

em sua obra
assunto, senão

!0

q

f
i. )t

"drti.sta, nos termos da lei, é o pro;fissional Ete
uia" interprcta ou exectta obra de cordter
anlãral de qtalquer natureza, para efeíto de
eibiçao ou diuulgaçãa pública" atraués de
meias de comunicaçdo de massa ou em locais
onde se realizam esptdc,tlos de diversão
piblíca" (Contrataçã.o Direta sem Licitação:
modalid.ades, dispensa e inexigibilidade de
licitaSo. 5 ed. Ehasília : Editora Brasília
Jurídica, 2OO0, p. 532). (negritamos)."

172). (regritamos|
\

a doutrina, que
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legitimar a di.spensa do proedimento
licitatóio é qte o artista seja consagrado pela
crítica especializada ou pela opinido pública."
(Licítaçdo e Contrato Administratiuo - 74"
edçdo, atualizada por Euría de Andraáe
Azcuedo e Vera Monteíro, 2" tíragem - pdgina
127) (negritamos).

Ainda opinião compartilhada por HeIy Lopes Meirelles que
nos apresentâ o seguinte comenlário:

Em todos esses casos a licitação é ineigíuel
em razdo da impossíbilidade jurídica de se
instaurar amptiçdo entre euentuais
interesso.dos, poi.s não se pode pretender
meltar proposta qtando apenas um é
proprietdio do bem desejado pelo Poder
Público, ou recontecidamente cap@ de
atender às exigências da Administração no
que @n@rne à realizaçao do objeto do
@ntrato (2006, p.28a).

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e
LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada "Manual de Licitações e
Contratos Administrativos", ensina que:

"A hipótese de ilexigibilidade para contrataçAo
de c:ftista é a m.ais pacífica, desde que o
esulhklo, independentem.ente de estilo que,
diga-se de passagem" é mtito subjetiuo, seja
ansagrado pelos crítías especializados e pelo
gosto popular. O artista tem Erc ser ontecido,
mas não precisa, necrssariam.ente ser
exepcioral. Com a grande extensão teritorial e
o regionali.sma de anlàra existente no Brasil,
com o afloramento regional de tradições e
de folclore, o de popular
deue ser toma.do de
é, um arti.sta muito

rizad.a, i.sto
no

ser conlecído no sul, na s-Lta
regido a licitaçdo é inexigíuel

No caso aqui delineado e fundamen tamos nossas
considerações para os profrssionais do setor artísti m destaque a
contratâção de duplas, dada a ausência comparativa. Segundo aÍirma Jorge
Ulisses Jacoby Femandes, "artista, nos termos da lei, é o profissional que cria,
intcrpreta ou executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, para r
efcito de exibição ou divulgação pública, através de meios de comunicaçáo dy'i

t). \ /v Iu.

q

t. I

pode nãono)
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massa ou em locais onde se reaJ; Íít espetáculos de diversáo pública" Dada a
potencialidade criativa ou caracteristicas intrínsecas do trabalho, não há como
estabelecer pontos mensuradores para estabelecer uma competiçáo que seja
julgada através de critérios objeüvos, o que não afasta a possibilidade de haver
umâ contratação com observância da seleção da proposta mais vantajosa,
dentre outros princípios a ela atrelados.

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do
executaÍrte, nos cercamos de informações que demonstrem a consagraçáo dos
artistas, bem como o minimo exigido para uma contratâção segura e a
razoabilidade de um preço justo, conforme conclú Marçal Justen Filho que a
ausência de licitaçáo náo eqúvale a contratação informal, realizada com quem
a Admiaistraçáo bem entender, sem cautelas nem documentação.

Ao contrário, a contratâção direta exige um procedimento
prévio, em que a observância de etapas e formalidades é imprescindivel.
Atentando para o princípio da economicidade nos voltamos à pesquisa de
mercado, o que nos mostra uma contratâçáo compativel do ponto de vista
custo-beneficio, dentro do objeto de nosso interesse, comprovando a garantia
de resultados eÍicientes e econômicos, procedimento este que Marçal Justen
Filho acrescenta:

"Ndo bastam lwnestidade e boas íntenções
para ualiá.ação de a;tos administratiuos. A
eanomiadade impõe adoçõo da solução mai.s
conueniente e eficiente sob o ponto de uista da
gestdo dos recursos públicos"

obtendo um preço justo a ser desembolsado pela Admini

Por hm, verifica-se que es dispos apresenta certo
pela escolha quelimite discricionário, autorizando o administrad ao

melhor atenda ao interesse púbüco em razáo das
performance artística desejada.

aracteristicas da

Em sendo assim, entendemos ser in , tendo
em vista que o show tende aos requisitos acima

Senhor Procurador Jurídico, assim, com fundamento ngs
artigos supracitado da ki n". 8.ffi193 esta Comissáo de Licitação apresentf a' la io.u /l

vel a
os.

g

G
ir tt

ârGÊrar! n,,htEl * Ar?o toiuíso - PR

lngo, a contratação de shows artisücos náo pode acarretar
restrição orçamentária que comprometâ repasses para áreas prioritárias, a
exemplo da saúde e educação.

Portanto, é possivel concluir que dentro das características e
performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o
meio maie adequado parâ â contratação dos profrssionais ora citados, tendo em
vista a inviabilidade de compeüçáo, dentro de critérios objetivos, entre as
bandas musicais, estas consagradas pela crítica especializada e ainda assim
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justifrcativa para ratilicaçáo e demais considerações que por venturâ se fizerem
necessárias. Este é o entendimento da Comissâo Permanente de Licitaçáo,
pelas razões expostâs neste documento.

Diante disto, são essas as nossas justiÍicativas para, com
fundamento na ki 8.6,6,6193, e demais regramentos pertinentes, declarar a
inexigibilidade mencionada.

)
lt,

VÂLDEMIR RIBEI
Presid te

A RÓSA O N. DA SILVA
Membro

uEdLEi êofiÇalvps R. DA srlvA
' Secretário

}.mtc dp, CI\tNrcQ. rffi,-a
MARIA DE OLIVEIRÂ CAETANO

Membro

Ce
CINTHIA

Membro

00ü

Alto Paraíso - PB., 06 de Dezembro de 2022.
/

I

I
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FonÍlr!Àtr. co9+r&Il
IlÀLÉ aFrGlr2üIr
AU3OilA: Drccutivo Municipal
ÚIUI{Ê Nomcia Comlssao Farmanente de
Licitaçâo para o exercicio dc20í22.

. O Prefeito Municipal de Âlto Paraíso, Estado do
Paraná, no ulro de suas atribuições legais,

IEAOLVFÁ

Bibeiro Sparapan, CPF n" OO5.876.549-29;

-

SccÉtário: Ueelei Gonçalves Rodrigues da Silva, CPF n" O66.334.889-71;

Membrog: Cinthia r,à1?Ê,7âgotÚ, CPF N" O18.315.769-96;

Maria de Olivcira Ceetano CPF no 034.21O.259-16; e

- Msrilda Roea do Nascimento da Silva CPF n" O33.22O.7S9-S8

?r. Esta portaria terá vigência de Ol(um) ano a partir

3P). Fica revogado a Portaria A7O/2A21.

*ol. Esta portaria entrará em úgor nestâ data.

&liÊcio da PrefeituÍa M de Alto ParaÍso,
Eetedo do Peraná, aos 3O (trinta) dias do mês de 2

D o

BLIÇÀDí pÀDo
fi p l1\l ÀII laT1

ilI1! 1C
NC ITITI{TCI!

ô

Ett- 3r o_3
I\c) ui !{_;! ,

J,-

Edrçâc $''' l_I3io
")plL

l"t Nomeia membros da Comissào de Licitaçáo para
o exc!§idg-de 2O22, nomeando as pessoas abaixo relacionadas:

dcsta datâ.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

ldenüficação

l{oír EmpÍtaaÍLl
GILSON FLORES DA SILVA MOREIRA 07005088999

Nom. do EmpÍ!údo
GILSON FLORES DA SILVA MOREIRA

l{oma Fentaah
ALMA VIVA BANOA SHOW

Capitel Soclel
15.000,00
Núm.ío ld.ntld.de OÍgão Embsor UF EmL3or
94504791 ssp PR

Condlçpo de icroemprêendedor lndividual

CPF
070.050.88999

Sltuaçao C.dastral Vigento
ATIVO

]lúmcro dc Rcgbtno

CTPJ
19.711j2010W1-25

Endercço Gomercial

CEP
8778&000
Belro
CONJUNTO PACHECO

Atividâde3

Logradouro
RUA ESTADOS UNIDOS
ilunícipio
PARAISO DO NORTE

Númêro
559
UF
PR

Dât do lnlcio d. Atlúdadôs FoÍma de Atuação
1310212014 Estabelecimento fxo
Ocup.ção PÍlnclp.l
PÍoínoto(a) do svêntos, independente

AüYld.d. PÍlnclp.l (cIÂE)
82.30-0n1- Serviçoe de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Termo de GlÕncla e Responsabilidade com Efeito de Alvará dê Licença e Funcionamênto
Provleórlo - declaração prestada no momento da lnscrlção:
Doclâro, gob as pansri da Lei, que conheço e atêndo os requisilos logais oxigidos pelo Estado e psla Prsfoitura do
MunicÍpio para €mi33ão do Alvará ds Licenga e Funcionamento, compreendidos os aspsctos sanitários,
ambienteis, de sêgurânçâ pública, uso ê ocupaçáo do solo, atividades domiciliares e restriçôes âo uso dê

não-atsndimento a esses requisitos acarrelará o cancelamento deste Alvará ds Licsnça eespaços públ
Fqncionamento no.

Ests inscriÉGe, dvará, lic6nçâs € â situâÉo d. 6nquadraÍn€nlo do 6íhpí€6ário nã condição do Micíoômpr6€ndcdoí lndiúdu.l. A
swt êstá à veíificaçáo de $!a art kidadê na lntemêt no endêí€ço: h!&.lb@.p9Íl4dgeE@IerbÉEy.!d.

Roaolução n' /f8, do 'l1 dê out bío dô 2018. do Comitê pâÉ G6stão da Rod€ Nacional p€Ía a Simdificâçáo do Ragilfo ô
ds dê - REDESIM.

kn didrá Éle docü.n€nto. Pára p6quisar s inr.ÍiÉo €3tsduel ê/olr munidpd (quando coivenailtaa do cadaaEoAÍENçÃO:
sincrooizâdo nâcjooel),

Rscibo Númoro do ld. ntiffcador
197'.11120000125

Usa

Data de Emis3áo
2',110t2021

abeixo no endereço elêtónico .

B

Jlo

ME70682219

Data d. lníclo da Sltuação Cadastral Vigonte
1310?,20't4
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PREFEITURA MUMCIPÂL DE ÂLTO PARAÍSO

A

Vt
Empresa:

, inscrita

ncCl{Rl/MF no { 4 a por interrrédio de

sa.r rspressntante beal, o (4
portador (a) do

dê ii6lr&âdÊ R(l n".

S§P/-.-- e CPF n". DECIÀRA, sob as penas da

ki Sre n& côtá sqjeita a qua§rãr impedimento legâl para ücitar ou

codtrateÍ cm a Àdminis@, ciÊÍltÊ da obrigatoriedâde de decla:ar

ocçrnaclr pocteriores.

âQ a" h§rjor 6Ps- de 20roc

s-Â."* to-' L. § fuÊ;^
íAú", rtÍrrne e assinaaul.a do rcqonsduel lqal)

'íg_Jír.í20rüxl1-25
LgR.qllhtaurrEtRl
À.UYrABÂXDÂSHOIY

ilrAE8TÂDOS I${DOS,6!9
oolfr. *tcHEOO . CÉP 87.780{00

ô

l]rwooorFre-
)
)

ÁÀ,...

êmitidâ pelo

.t

Ac
I



com sde nâ 5r.rl
CGC. N" rcprc§entada

Sr.

do RÕ no. 9.{,í6ô. q?9
SP1- e CPF. n". declera que

rr§e isfrrrge o lrrcitro JÕ§(II do Âxt- 7e da Constituiçâo Fedcral, ou

sq§5 e'68r.tr'4g4 trakll-r iotsrrto,. P€fiSgso ou iBsalubre a msÍtote§

dÉ 1E Ê@I e qrrr&+rcr trabalho a rnenonea dc 16 ídezesseis) anos,

inr}ís na cotidi@ de alti=ndiz, a pa.rtir de 14 (quatora| anos,

.For rcr ercpessao da vedade o ptêseÍrte, a§§inô ê
dou fê.

Data: 3,o tlt ttuâ&
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asxr*t*ro da tegpq**r*t Wat

{errr.r@r-zecaoxflêB*!!*rer
§.Ílrriln§*mÀ§ll(tr

HnEsTâffiunms,550
oduacl*oo-cEPrr.780{tr

LFrfiÂItom

C\

(\\
\J

,

§

(

014

-qc

etrl



015

I
PIA'IIÍT'EA IOITCI TL DE ÂI,TO PâNâTSO
collailoDrr,rcrT çô!§

1=DaEqIlf,mO[ffa
3do Üocfd t popraratr:-tLlA VIlr BtfDÀ

CIPJ r":-19.71 1. Í!O/OOO1-

OüIIERIE PlllÂ*ar §24_Bakro:_TIAIDII

f0nfE ,-lrtrao-PtIÀtÁ
€;r'G É_31.9G&X_ §lldr &ncfdr

ld_@.Gor_

}üo fiElltúftrtÍ! LDCÂL AIrnOnrrrtDO 
"rnA 

â§E[r Ígll, DE
EillrrIa.
lSone do Rrprcs.ntaÍrte Lcgat_GII§ON FI,ORES DA SILVÀ MOREIRA

Dlta dç l_ro-.l _1982_
&O n'*94S.479- 1 Erçedidor -CPF:-O7ff )5088999
Badcrtçc_OunEmG PALMÀ n
Édrro:-JÂRDIIU EI^DORÂDO _87780-
6lq-.Fma-44.9983 r 1947-
&

Çr* íÚL
)oo t f{lr.üürr/futtnlo

cPF/io
frr*oB

'í9.7ít.rã)10001+â
G&SC1 p1-çp6 91 *l*t &ii slRi
at.#lf UVIaAtDÀsíOli,

ãIâ ESÍA9O§ u|43O§. 556
@f,r, ÊÀ;i:í.tr0 - ceÊ s7.7r.)40ú

. FARÂISüísXORTIi.PR

Jr,-q

!ú comft'ros

DOmralL_

(

a

r:iar.

l):.

!,



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

010

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 028í838í9-94

CêÍtidão íoÍnedda para o CNPJ/MF: 1t .711.1mlOOO1-25
Norne: GILSOI{ FLORE§ DA SILVA IOREIRA 07005088999
Eí.b.hclm.nb rcm regktro no Cadastro de Contribuintes do lCltS/PR

Resedvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificâmos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nosta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
naturaza bibutária e não hibutária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

\ Válida até 1610212023 - Fomecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr. gov. br

a
Érb * úrr.t àtu (llnü1qa 10]!ti13)
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IIN§ÉRIO DA FAZENDA
SôcÍêtaria da Rêcêita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA U IÃO

llomc: GILSON FLORES DA SILVA f,OREIRA 07ü15088999
CNPJ: 19.7íí.í201000í-25

Ressâlvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que vierem a ser apuradâs, é certiÍicado que

nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU).lunto à

Proqrradoria-Geral dâ Fazendâ Nacionâl (PGFN).

Esta certidão é válida para o êstabelecimento matriz e suas Íiliais e, no câso de ente fedêrativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do

suieito pasaivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nai alÍneaq 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A acêitâÉo dêsta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autanticidade na lnlernet, nos

endê,êç§t <htts//rb.gov.bÊ ou <http://www.pú'gov.br>.

Gertidtu emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de i,1012014.

Emilida às 23:48:48 do dia 3110712022 <hora e dâta de Brasília>.

Válida até 2710112023.
frdigo de conúole da certidão: D119.51,:18.53E8.513B
Oualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documênto.
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Consutta Rêgularidade do Emprogador

018
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ÉAlxÂ FEDERÀL

CertiÍicado de Regularidade
doFGT§ - CRF

19.711.120/000r-25

GILSON FLORES DA SILVA

RUÂ EsraDos uNIDos 559 cAsA,/ cou:urró PAcHEco / PARÁIso Do
NORTE/PR/87780-000

t:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O pres€nte Certificado não servirá de prova contra cobrança de
qúaiquêr débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Endereço:

validade: 19/1 1 I 2022 a 18/ 12/ 2022

certificôção llúmero: 2O227L19o239429 1603203

Informação obtida em 02/ 12/2022 I2i52i44

A utilização deste certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixâ.gov.br

Lei esta
Caixa:

http§://consullâ-crf.caixa.govbr/consullací,/pageíconsultaEmpregâdorisf
j-JI) 1t'l

lmprimir

Inscrição:
Razão
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

SecÍetaria do Ofício Distribuidor e Anexos de PARAíSO DO NORTE

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - ESPECíHCA. NEGATIVA

Cêrtlfrco qu6 rovêndo os livros, sistemas e arquivos de distribuiÉo ClVElS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA,
coNcoRoATA, RECUPERAÇÂO JUDICIAL, RECUPERAçÃO EXTRAJUDICIAL. desta Secretaria, veÍifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registo contÍa:

GILSON FLORES DA SILVA MOREIRA 07005088999

CNPJ: 19.71 1.120/0001-25

Locâl da Sede: Paraíso do Norte - PR

OrionüBçõô8:

Eíâ cüüdfo NÂo APoNTA oÍdineiamentê os pÍo€rssos em que a pe8soa cujo nomê pesquisado fguÍa coÍno Aúo(â).
São sponbdoe c feibs oÍÍr hamibção cadastrados no Sistema lnfomaüzado reÍêrênte à comarca d6 PARAISO DO
NORÍE
Nâo erBtâ qudqueÍ cono(âo coín quahuer outra base de dâdos dê instituição pública ou com a Recsita Federal que
voílíque I ldêntldado do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A coníorência dos dados possoais fomecklos pelo
poaquiaedo á da ÍEporuatÍlÉad€ €xdusiy1a do dsÉlinatáÍio dâ certldão.
A ceÍüdáo 6ín nom€ ds pos6oa iurídica considera os proceaaos referentes â matriz e às filiais.
CooCdar}Ce NEGATwA a caÍlidáo que aponta somênta homôrlmos não qualificados, nos termos do aí. 8o, §? de
RasduÉo CNJ 12í20í0.
A prasênle carddáo meírciona someíte o registo de distribuiÉo, para dados complementarês do procadimento, devese
didgl. âtá 8 Sccrotaú parâ onde íd disbibuído e solicitar uma CERTIOÃO DE OBJETo E PÉ.
A Buscs de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁR|O INDIVIDUAI abrang€ tamtÉm a pessoa físíca

PARAíso Do NoRTE, 5 de Dêzembro de 2022
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Luiz Marcos Sordi Filho
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REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIçÂO

í0.7í1.í201000í-25
TAÍflz

COTPROVAI.ITE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE AAERTURA

1310212011

02'L

ü

NÔME EMPRESÀRIAL

GIISON FLORES DA SILVA XOREIRA OTOO$08999

Írur-o oo Egr aElEcruEl{To (NoiE o€ ÉÂNr srÂ)

AL AVIVA BAI{DASHOW
PORTE

XE

cóotGo E DEscfiuçIo D ATÍvlo DE EcoNôiícaparNcrmJ.
E2.30fií .8.(Y1ço. d. ag.nEaÉo d. í.lr.r, congrsaaos, exporlçõôt c Íortar

cÓotoo E oEsceçlo o^sÀIIvlDADEs Eco otrrcâs sEcuND^atÀs
Io lntoínrdr

côolco E DESceçIo o l{^TutlfzA JURlorGÀ

2í3-5 . Emp.r.aílo (hdhrldu.l)

LOGRÀDOIJRO

R ESTADOS UTIIDOS
COMPLEME'{ÍONÚMERO

559

CEP

87.rCO{00

ENDEFEçO
gll.Íooaldo(ehotn.llcoínn

BAIRRO/OSÍRÍÍO
CO}IJUNTO PACHECO

MUNrclPto

PARAISO DO NORTE PR

ÍELEFONE
(+r) e85sí332

EIITE FEO€RÁÍIVO {EFR)

sÍIu,rç& i:aD 8ÍR r
ATIVA

DAT OA STTUAçÀO C DASTML
1!O2nOU

MOTIVO D€ a|ÍrrçlocÁIr SrR t

SMJACIO E§PECI^I D TA oa struaÇÁo EsPEq^t

Apíoyedo (l ln8üuÉo l{oíÍnative RFB no í.863, de 27 de dêzembro de 2018

Emiri(to no dbbrl ztfrin k í0:32:34 (data ê hora de BrâsÍlia). Página: 1r1
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POI'ER JT.]DICIÀÀÍO
JUSTlÇÂ !O TRÂ3ÀLIiO

CERTTDÃO IÍEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABAIBISTÀS

Nome: GILSON FLORES DÀ SILVÀ MOREIRÀ 07005088999 (MÀTRIZ E FrLrArS)
CNPJ: 19. 711 .120 / 000t-25
Certidão n"z 4351037L / 2022
Expedição: 06/L2/2022, às 10:34:05
VaI ida
de sua

disp

d\p
exàà

4/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
dição .

Certifica-se que GTLSON ELORES DÀ SIL IOREIRÀ 0?005088999 (UÀrRrZ E
TILIIIS), inscrito (a) no CNP!Í sob o no 19. ?11. L2O|OOOL-aS, ÀrÃO CO§STA
como lnadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal,histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba.l-ho, acrêscêntados pe.Las Leis ns .. L2.440/2}fl e
13.467/201'1, e no ALo 0L/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de respon sabi 1i dade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rel-ação
a todos os sêus estabelecimentos, agências ou fitiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuj,tamente.

uffiçro DíPIOR:IINXE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
êstabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
eholumentos ou a recol,himentos determinados en leii ou decorrentes
de execução de acordos fírmados perante o Ministério púb1ico do
Tr ho, Comissão de Conciliação prévia ou demais titulos que, por

iÇão Iegal,, contiver força executiva.

u.j€staês : .n.liÉtst. jus.e. q
jta

G
r(o
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Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e

Enaaro ato Prana
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TÍibutado no municlpio À^ 69 BC07/03/2019 09:56:17

Conaulla a aulanllcidada óatta docuÍÊnto rcçtranaro

Oâdos do Tomador de Servaços

luên?

t(

fffiã-o,
15.465.016/0@1{7 I 4560631 al de Bodo(

3os I PeÇo tululltclPlt-

Bodoquena i ÍvS 3268-1104

I Local do3 Servlços

Bodoquena - t{alo GÍosso do Sul

Descíiçào dos ServiÇos

ApÍês€nlâ@ óe shor r musical no evento intltulado de '

I PÍocssso no 008/2019
I lnexrgibilidade no 01/?019
I ContÍato n' 05/20 1 9
I vrgencra: 30101Í2019 alê 3't/0312019

lmposto SobrÊ Servigo3 dr qualquoÍ llslureaaJsSQN

EPP OPTANTE PELO S
lndiúdual não

,SS.!ÉÍ - 3*Eí'lÊ taoL Co tÍ!0. wt Ír.
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R3 0,00RS 0.00 Rt 40.0@,00
valoí Total do3 Ssrviçog

Rt 40.000
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de lmpo§tosReton

RS 0.00^addooRS RS 0.00 R3 0.
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e-mail - altopâraiso@pref.pr. gov.br

DE: COUIS§ÃO PERilâNEr{TE DE LrCrrAçÃO

PÂRÂ: A§SESSORIÂ JURÍDICA

Sem mais parâ o momento renovamos nossos votos de estima e
consideração.

Alto Paraíso - PR, de Dezembro de 2022.

t"

:4

Encaminhe-se ao Departamento Juridico o processo de
Inexigibilidad e n." 02812022, para análise e posterior emissáo de parecer
quanto possibilidade / legalidade de conünuaçáo do processo.
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PARECER COUISSÃO PER.MÂI{EI{TE DE LICITACÃO

PROCESSO X" r4212C22

Aos O6 dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e dois às
09h00min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, reuniu-
se a Comissão Permanente de Licitação designada pela portaria n." O7Ol2O2l
sob presidência de Valdemir Ribeiro Sparapan, secretá,rio Ueslei Gonçalves
Rodrigues da Silva e membros Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de
Oliveira Caetano e Cinthia Laizn. Zagoto, para proceder a análise dos
documentos apresentados pela empresâ GILSOI| FLORES DÂ SILVA
UOREIBA O7OO5O88999, cujo objeto trata 4CONTRÂTAçÃO DE EUPRESA
PAIA ^f,FnESErtAçÃO DE AHOú AO VrVO E EXCLU§ryO COM A BâNDA
áLIEâ lÜ7lvÀ I{o DrA «) DE DEZEüBRO DD 2.022, EM RAZÃO DAS
COüruORAçÔES DE FIIÍAL DE AIIO,, apresentou devidamente todos os
documentos exigidos conforme segue:
Contrato Social;
RG e CPF dos Sócios;
Cartão de CNPJ;
Certidáo Negaüva de Débitos - Receita Federal/INSS;
Certidáo Negativa de Débitos - Estadual;
Certidão Negaüva de Débitos - Municipal;
Certidão Negativa de Débitos - FGTS;
Certidáo de Falência e Concordata;
Certidáo Negativa de Débitos - Trabalhista;
Proposta Comercial;
Comprovação de de Mercado;
Nada mais a -se por encerrada a sessão e lavrada a presente ata que
lida e achada
de Licitaçáo e

pelos memb da Comissáo Permanente

EMIR
ente

-\\0úl^P'
MARILDA ROSA DO N. DA SILVA

Membro

CINTHIA LAIZE

co , vai

J

MAzuA DE OLIVEIRA CAETANO
Membro

Membro

it I

presentes.

\i
) I

R. DA SILVA
Secretário

tr§uO. fu,0trr'çÀ ( ()ot.í\{.

tai

cteÍrlF

(i(
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INEXIGI BILIDADE N' 02 E/2 O 2 2

Processo A dminisírutivo N' 0 I 1 2/2 02 2

Objeto: "Contratação de empresa para apresentação de show
ao vivo e exclusivo com a banda ALMA MVA, no dia 30 de

Dezembro de 2022, em razão das comemorações de final de

ano".

O processo em análise é aquele referente a Inexigibilidade de
Licitção no 014212022.

Junto ao processo encontra-se: l- comunicação e solicitação
da Secretária de Cultura; 2-. Portaria de nomeação dos membros da Comissão de
Licitação; 3- solicitação de saldo orçamentário pelo Presidente da Comissão de

Licitação; 4- conlirmação de saldo orçamentário pelo setor de contabilidade; í
Justificativa da Comissão de Licitação; 6- Documento de habilitação da empresa
a ser contratada; 7- Notas Fiscais de serviços prestados em outros Municípios; 8-
orçamento da empresa a ser contratada; 9- parecer da Comissão de Licitação
acerca da regularidade documental da empresa;

Em suma é o que se extrai do encartado.

Passo à manifestação requerida.

O feito iniciou-se com o pedido da Secreüíria de Cultura
justificando o requerimento, tendo-se em vista a necessidade de contratação de

uma dupla do rarno para realizaçlo de show com a banda ALMA MVA, no dia
30 de Dezembro de 2022, em razÃo das comemorações de Íinal de ano.

Conforme a justificativa da Comissão de Licitação, o valor a
ser pago pela contratação encontra-se dentro dos parâmetros dos preços
praücados no mercado, conforme notas fiscais juntadas em consultas previas
realizadas pela Secretaria de Cultura.

Outrossim, também argüiu que não há que se falar em
pÍoc€sso licitatório comum, considerando estar configurada sifuação que perm ite

cEP 87528-000
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a inexigibilidade de licitação, por se tratar de contratação de profissionais do

setor artísüco, diretamente, sendo a banda consagrada pela crítica especializada

e pela opinião pública.

Também, conforme documentos anexados, a contratação será

realizada através da empresa GILSON tr.LORES DA SILVA MOREIRA -
CNPJ 19.711.120/0001-25, pertencente aos próprios integrantes da banda em

questiio, sendo, portanto, contratação sem qualquer tipo de intermediiário ou

mesmo empresilrio exclusivo.

Ressalta-se que não cabe a esta Procuradoúa Jurídica
emitir perecer quanto à consagraçâo pela opinião pública ou crítica
especirlizeda de duple em questão, mas tEio somente quanto à possibilidade
jurídica da contratação e a regularidade documental, as quais estão em

ordem.

Dessa forma, partindo-se da justificativa apresentad4

considerando que a Comissão de Licitação considerou que a dupla em questiio é

consagrada pela opinião pública, bem como existem documentos que atestam a

exclusividade da empresa, não há outra conclusão a se chegar senão em

confrmar a eústência de inviabilidade de competição, se mostrando uma

hipótese apta a se moldar ao tipo legal do art. 25, inc. III, da lei 8.666193.

Vejamos o que, nestes casos, diz a lei 8.666/93:

ArL 25- É inexigível a ticitação quando houver inviabilidade de
c ompetiçõo, em espe cial:

(...)

IfI - para corrtraíaçõo de profrssional de qualquer setor artísfico,
difttamente ou atmv* de emptesdrio exclusivo, d*de qae
consagrado pela cítica especializada ou pela opinião pública

O aÍt. 26, por sua vez, condiciona tal contratação nos

ArL 26. As dispensas previstos nos §§ É e 4 do arí 17 e no inciso
III e seguíntes do art 21, as síluações de in*igibilidade referidos
no arl 25, necessartamente justifuados, e o retüdarncnto
previsto no final do pariÍgralo único do ail e desta Lei deverão

seguintes termos:

,*,.--.8
*

{4 I
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ser comunicados, deníro de 3 (ttês) dios, à aunridade superior,
para ratifrcaçõo e publicação na imprensa oficful, no prazo de 5
(cinco) dios, como condiçõo para a eftcócit dos atos.

Panígralo único, O processo de dispensa, de huigibilidade ou
da retardamento, previsto nesle arligo, será instra{do, no que
couber, com os seguintes elementos:

I - caracleriztçõo do siluaçõo emergencitl, calamitosa ou de
gtove e irtneníe rhco à segurança pública qae justiftque a
dispensa, quando for o coso;

II - razão da escolha do fornecedor ou exzculante:

III - iusíilicúiw do otuco.

IV - documento de aprovaçõo das projetos de pesquisa aos qutis
os bens serõo alocados.

Sabe-se que a inexigibilidade de licitação ocorre quando há

inviabilidade de competição, melhor dizendo, é impossível promover-se a

competição, tendo em vista que um dos contendores reúne qualidades tais que o
tornam único, exclusivo, inibindo os demais pretensos participantes.

No caso em análise, portanto, verifica-se que há autorização

legal para se efehur a contratâção direta por ineúgibilidade, eis que preenchidos

todos os requisitos exigidos pela lei para tanto.

Ademais, além dos requisilos intrínsecos (profissionais do

setor artístico consagrados pela opinião pública), presentes também est2Ío os

requlsilos eJdrúrsecos ou fornois exigidos pela lei, bem como justiÍicada a razão

da escolha do fomecedor e o preço a ser pago para a realizaçáo do show, que é o

praticado dentro do mercado, conforrne demonstram os contratos realizados com

outros Municípios em valores equivalentes aos que serão contratados.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e

rcquisitos da norma foram preenchidos, sendo compatível com as disposições do

úf.25, lll" e art. 26, parágnfo único, todos da lei 8.666/93, motivo pelo qual

poderá o Prefeito Municipat, caso venha a adotar posicionamento semelhante,

contratar os serviços da empresa em questão.

,:..--Ê*
t{1 I
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Por fim, ressalta-se que os paÍeceÍres proferidos e processos de

disp€nsa e inexigibilidade de licitação são faculíattvose nõo vinculantes, de
forrna que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seu

poder de decisão nilo se altera pela manifestação do órgão consultivo, visto sua

natureza juridica de mero ato de administração consultiva, conforme
jurisprudência pacífica d STF.

É o nosso parecer.

bro de2022.
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Prefeitura Munieipal dc Aha Paraíso -PR
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e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

TERIIIO DE IITE:XIGIBILDN)E

PR(rcES§O AITUTmSTRATTVO N" I42 I 2022

rrÍExrGrBrLrDADD tr O28 / 2022

DEPARTA.UEIíIO §OLICITA.IITE: SECRETARIA DE CULTURA

COI{TRÂTADA: GILSON FLORES DA SILVA MOREIRÂ O7q)5O88999

CIÍPJ: 19.71 1 .l2O I OOOI-25

VALOR IX) COI{TRÂTO: R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais).

FITilTAIEüTIO: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 21c, da I*i
n" 8.666/93, com suas posteriores alterações.

§cnüor Prefeito:

Solicito ratifrcaçáo do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA
DE CULTURÂ. Para contratação da empresa GIL§ON FI,ORT§I DA SILVA UOREIRÂ
o7oo5o889ÍD. Com objeto de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO
DE SHOW AO VTVO E EXCLUSNO COM A BANDA ALMA VIVA, NO DIA 30 DE
DEZEMBRO D82.022, EM RAZÁO DAS COMEMORAÇÔES DE FINAL DEANO.

Alto Paraíso - PR., 08 de Dezembro de 2022.

RIO D OLIVEIRA SANTOS
Secretária dà C,rlt rr"

RATIFICO, nos termos das encada o procedimen tatório n" 14212022,
Inexigibüdade n" O28 I 20 .EmO8 Dezemb e 2022. Assina: DERCIO
JARDIM JUMOR - Prefei M cipal.

5

t- CO EM O8 de Dezembro de 2022.

DERCI IM JUNIOR
Prefe Municipal

{r )

I

)

tía
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Prefeitum l,llunicipl de Alto Parcíso - PP,
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c-rnail - alroparaiso@preipr-gov.br

CONTRATO DE PRTSTAÇÃO DE SERVICOS N" L9212022

INENTGTBTLTDNTE It." O2A|2O22 - PROCESSO
ADMINISTRATTVO N' 14212022, R.ATIFICADO EM
Ogl12l2022, Contrato de Prestação de Serviços que entre si
celebram o Município de Alto Paraiso, Estado do Paraná e a
empresa GILSON FLORES DA SILVA DÍOREIRA
O7OO5O88999, na forma abaixo:

CONTRATANTE:
O MunicÍpio de Alto Paraíso, Estado do Parâná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Pedro
Amaro dos Santos, 90O - Centro, inscrito no CNPJ n."
95.640.736/O001-30, neste ato devidamente representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. DERCIO JARDIM JInnOR,
brasileiro, agente politico, residente e domiciliado na cidade
de Alto ParaÍso - PR, RG n" 1.649.033-4, e CPF n"
47 4.519.7 19 -53, doravante denominado COHTRÂTANTE e.

COIÍTRÂTADA:
A empresa GILSOil FLORES DA SILVA MORTIRA
O7OO5O88999, inscrita no CNPJ sob n." 19.711.12O/O0Ot-
25, com sede a Rua Guilherme Palma, no 524,- Bairro:
Jardim Eldorado, CEP: 87.78O-OO0, na Cidade de ParaÍso do
Norte, Estado do Paraná, e-mail
eventosalmaviva@hotmail.com; telefone (44l, 998311947,
neste ato devidamente representado pelo Sr. GILSON
FLOR.ES DA SILVA MOREIRA, brasileiro, administrador,
portador do RG n". 9.45O.479-f SSP/PR e devidamente
inscrito no CPF sob o n" O7O.05O.889-99, residente a
domiciliado na cidade de Paraiso do Norte, Estado do Paraná,
doravante denominada CONTRATADA,

CL(USULA PRIMEIRA - BASE LEGAf,
O presente Contrato está fundamentado no processo

administrativo n" 142/2022, Inexigibilidade de Licitaçào n". O28/2O22 e rege-
se por todas as disposições das Leis Federais n". 8.666/93 e demais legislaçáo
aplicáveis à modalidade Inexigibilidade e aos contratos públicos.

CLÁUSULA SEGI'NDA - DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE

SHOW AO VIVO E EXCLUSNO COM A BANDA ALMA VIVA, NO DIA 30 DE
DEZEMBRO DE 2.022, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇOES DE FINAL DE
ANO.

<)
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Parágrafo Primeiro: A montagem da estrutura será acompanhada/frscalizada
por funcionário desta Administraçào com a finalidade única de garantir que
seja cumprido o pactuado neste contrato.

Parrágrafo Segundo: A data de realização do show poderá sofrer alteraçóes em
úrtude de condições climáticas desfavoráveis, sendo que a mencionada
alteração observará o interesse das partes, observando inclusive a nova data
com a disponibilidade da agenda dos cantores.

Parágrafo Tercelro: A qualidade artistica da apresentaçáo ficará sob inteira
responsabilidade da CONTRATADA, sob pena de incorrer em multa contratual.

CL/{USUL.I\ TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente Contrato será até 31 lO3l2O23,

contados a partir da data de assinatura, ressalvado o direito de prorrogaçáo de
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reâjustado anualmente pelo IGP-
M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundaçáo Getúlio Vargas)
acumulado no periodo.

CLÁUSI'LA QUARTA - VALC}R COilTRATUAL
Pela execução do show contratado a CONTRATIINTE pagará a

CONTRATADA o valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Parágrafo Primeiro: Os preços incluem, aiém do lucro, todos os encargos e
obrigações, tais como descolamento dos artistas e equipe com ônibus próprio
até a cidade e cenário em led, hospedagem e a.limentação (almoço e jantar),
abastecimento do camarim, conforme proposta apresentada da CONTRATADA.

Parágrafo Seguldo: É vedado o reajuste de preços durante o pÍaz,o de validade
deste Contrato, exceto em face da superveniência de norÍnas federais aplicáveis
à especie.

Parágrafo Tercelro: Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo dos preços,
nos moldes do artigo 65, inciso I, da t.ei 8.666/93, caso ocorra o desequilibrio
econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo
Federal.

Parágrafo Quarto: Os pedidos de pagamento deverão ser devidameate
instruidos com a Notâ Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/ Faturas
correspondente serão discriminativas, constando o número do processo e o ano
e assinatura do responsável competente.

Parágrafo Qulnto: Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira ou previdenciária, sem
que isso gere direito à alteração de preços ou à compensaçào financeira por
atraso de pagamento.

w
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Panigrafo Scxto: O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá
à conta da seguinte dotaçào:

DESP. ELEIIE.\TO DEscRrç.io f{.:\ cr{r.\.4 a DEPARTÀIIE.\TO

I SEJ .1-1ml9l:0000
EXPOSICOES. CONCRESSOS E

CONFERÉNCIAS
06.01.. l].-]92.00I I.t.016

DIVISAO DE
CULTURÁ

cIÁusuLA errIxTA - DA FonilA DE pAcÂuENTo E rrrFoRlrAçÕEs
COI|STAXTES DA I|OTA FISCAL

Os pagamentos seráo efetuados em moeda corrente brasileira, de
acordo com a apresentação da Nota Fiscal de realização dos serviços,
deúdamente liquidada pelo Departamento responsável (o setor responsável
pelo pagamento procederá à retençâo do INSS (11%) sobre o valor total das
Notas Fiscais nos termos da IN-RFB n" 971/2OO9. Caso a Contratada se
enquadre em alguma categoria e/ou usufrua de algum beneÍicio que a
dispense dessa retenção a mesma deverá informar o MunicÍpio, por escrito,
dessa situaçáo para que então, analisada a fundamentaçâo legal, seja
dispensada a retençáo. Será procedida também a retençáo do ISS referente aos
serviços prestados pela Contratada no momento do empenho, nos termos da
legislação vigente.)

Perágrefo Hmelro: O pagamento será efetuado integralmente após o l" dia útil
subseqüente a realizaçâo do show, mediante a emissão da Nota Fiscal/ Fatura
devidamente atestada, (Cheque Nominal ou depósito, em Conta Corrente do
contratado ou transferência eletrônica).

Parágrefo Seguado: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em
02 lduasl vias, na sede da contratante.

Perágrafo Tcrcclro Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a
informar em todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:

af número da Dispensa;
bl número do Processo;
cf número do Contrato;
d) descrição dos serviços.

CIáUSuIÁ SEXTA - DAS PENALII'IIDES
A COIITRATAIITE poderá rescindir o contrato independente de

interpelaçáo judicial ou extrajudicial, caso a ContÍatada nào celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresenta-r documento exigido para o certame,
ou apresentar documentaçáo falsa, ensejar o retaÍdamento da execuçáo de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administraçâo Municipal.

6.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as
seguintes sançôes:

4I!

I
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I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca
graüdade, para as quais tenha â empresa concorrido diretamente;
II - multa, nos seguintes termos:

af Pela recusa na entrega caracterizada, multa de LO%o ldez por cento) do
valor total contratado;

b) Sendo o caso de rescisâo do contrato administrativo, isto é, inadimplemento
total do mesmo, nos teÍÍnos do AÍigo 79, inciso I da l,ei e666193, aplicar-
se-á multa de 2Oo/o (vintç por cento) sobre o valor global do contrato.

6.2. Suspensâo temporária de participar em licitaçâo e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

6.3. Declaraçâo de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com â
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou
até que seja promovida a reabilitaçáo perânte a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sançáo aplicada com base no item acima.

6.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

6.5. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a Contratada da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

6.6. As sanções aqui previstas poderáo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da notiÍicação, conforme artigo lO9 da I-ei 8666/93.

6.7. A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR poderá efetuaÍ a retençào de
qualquer pagamento que for deüdo, para compensaçâo das multas
aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos
deüdos pelâ COfíTRATAIITE, cobrada Judlclorrnentc ou
ertrajudicialmente respondendo A Contratada pela sua diferença, a qual
deverá ser recolhida no prazÃ de 15 (qúnzef dia; corrldos, contados de sua
notificação oÍicial quando ocorrer.

6.8, As multas porventura aplicadas
penalidades de advertência, suspensào
licitações e impedimento de contratâr
propositura de declaraçâo de inidoneidade.

náo impedem a imposiçâo
temporária de participaçào
com a COI{TRATAI{TE ou

de
em
da

6.9. É de exclusiva responsabilidade da Contratada pRESTADORA o
ressarcimento de danos causados à CONTRATAI.ITE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, nâo excluindo/
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ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalizaçâo.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA A'PLrcAçÃo pes MrrLTAs
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notiÍicará a

CONTRATADA que terá prazo de lO (dezl dias para recolher à Tesouraria da
CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras
sançôes cabíveis;

Parágrafo Hmeiro: Competç ao Departamento Juridico da CONTRATANTE,
quando for o caso, a apücação de multa à CONTRATADA;

Parágrafo Segundo: Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE
no prazo de O3 (trés) dias a contar da data do recebimento da respectiva
notificaçào, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até
que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE
julgará, no prazo máximo de 30 (fnnta) dias, procedente ou improcedente a
importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida
pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (frés) dias, contados da data do
julgamento.

cLÁusuLA orTAvA - Do pR-azo DE DURÂçÃo Do sHow
O show deverá ter início às

execução/duraçáo da apresentaçào artistica
03h30min (três horas e trinta minutos).

22h00min
será de

o prazo para
aproximadamente

CL/{USUI,A NONA. DO COIÍTROLE DE QUALIDAI}E
A CONTRATANTE e o Departamento de Administraçào resewam-se

o direito de, a qualquer tempo, antes e após a contrataçào, solicitar inspeçôes
para verificar se os serviços atendem às exigências especificadas.

cLÁusurá DÉcrMA - DA cEssÃo Do coNTRÂTo E srrBcoNTnarAçÃo
A CONTRÁTADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou

em parte, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica, sem autorizâção prévia, por
escrito, da CONTRATANTE.

cL(usuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAs oBRrcAçoEs

11.1 Obrigaçôes da Contratante:

11.1.1 A CONTRATANTE irá fornecer o local do evento, bem como o palco
coberto e montado, com todas as condiçÕes técnicas de seguralça.

11.1.2 A CONTRATANTE se responsabilizara pela contrataçào de uma equipe
de segurança em quanüdade proporcional à capacidade de presença do público
local, para a guarda dos artistas, dos instrumentos musicais e dos
equipamentos de palco. Cabe âo mesmo, demais disto, fornecerem
proÍissionais gabaritados para a produção e organizaçâo do evento.
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Parágrafo único. Os profissionais citados no caput desta cláusula deverâo, no
dia da apresentaçào, estar devidamente uniformizados e identificados com
crachás.

11.1.3 A CONTRATANTE deverá disponibilizar a CONTRÂTADA acesso livre a
todas as dependências do local do evento, a fim de que possa realizar suas
atividades profissionais sem bioqueios e cerceamentos.

11.2. Obrigaçôes da Contratada:

11.2.1 A CONTRATADA será responsável pela presenÇa dos artistas no dia,
local e hora combinados, para que âpresente o espetáculo.

11.2.2 A execuçâo do repertório de atraçáo do Evento ficará a critério da
CONTRATADA, de forma adequada ao evento.

11.2.3 A CONTRATADA nâo deverá ser responsabilizada pela não presença no
local do show na data e na hora programada na ocorrência de calamidades
públicas, tempestades que provocam falta de energia elétrica ou desabamentos,
catástrofes de qualquer natureza. Em qualquer caso de doença repentina ou
impedimento de qualquer um de seus inteBpantes que comprometa a
apresentaçào dos Artistas, o(s) mesmo(s) será (ào) substiruído(s).

CLÁUSUI"A DÉCIMA SEGT,NDA - DAs GARÂNTIAS
Não será exigida a prestação de garantia por ocasiào do presente

contrato.

cL/iusuLÂ DÉCIMA TERCEIR.a - DA MExEcuçÃo E DA REsiclsÃo Do
COI{TRATO

A inexecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo,
com as conseqúências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro: Constituem motivo triara rescisâo do contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contrafuais, especificações, projetos ou
prâzos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusào da obra, do serviço ou do fomecimento, nos
prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

V - a paralisaçáo da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa eausa e
prévia comunicação à Administração;

t-t-1 )\y
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VI - o desâtendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de
seus superiores;

VII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a
que se refere o contrato;

VII1 - a suspensão de sua'execuçâo, por ordem escrita da Adminisúaçáo,
poÍ prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbaçâo da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratuâlmente impreüstas
desmobilizaçôes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado,
nesses casos, o direito de optar pela suspensâo do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçáo;

IX - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos deüdos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaçáo da ordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensào do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

X - a não liberação, por parte da Administraçào, de área, local og objeto
parâ execuçào de obra, serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem
como das fontes de materiais naturais especiÍicadas no projeto;

XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

Parágrafo Seguado: Os casos de rescisào contratuâl serào formalmente
motivados nos autos do proeesso, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 , sem prejuÍzo
das sanções penais cabiveis. Art. 79. A rescisáo do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a VII e XI do parágrafo anterior;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

III - judicial, nos termos da legislaçáo;

Parágrafo Terceiro: A rescisáo administrativa ou amigável deverá ser
precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competente.

ParÃgrafo Quarto: Quando a rescisão ocoÍTer com base nos incisos VII a XI
do parágrafo anterior, sem que haja culpa do contratado, serâ este ressarcido
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dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito a:

I - devoluçâo de garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

III - pagamento do custo da desmobilizaçào.

Parágrafo Quiato: Ocorrendo impedimento, paralisaçáo ou sustaçáo do
contrato, o cronogrluna de execução será prorrogado automaticamente por
igual tempo.

Parágrafo Ssrto: A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo anterior
acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções preústas nesta
Lei:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração;

II - ocupação e utilizaçâo do local, instalações, equipamentos, material e
pessoal empregados na execução do contrato, necessá,rios à sua continuidade,
na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

III - execuçáo da garantia contratuai, para ressarcimento da Administração,
e dos valores das multas e indenkaçôes a ela devidos;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração.

Parrágrafo Sétlmo: A aplicaçào das medidas previstas nos incisos I e II
deste parágrafo fica a critério da Administraçáo, que poderá dar continuidade à
obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

Parágrafo Oitevo: É permitido à Administraçáo, no caso de concordata do
contratado, manter o contrato, podendo assumir o controle de determinadas
atiüdades de serviços essenciais.

§ 3e Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de
autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário
Estadual ou Municipal, conforme o caso.

Parágrafo Noao: A rescisão de que trata o inciso IV do parágrafo anterior
permite à Administraçào, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I
deste artigo.

Parágrafo Décimo: A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o
Contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial nos
seguintes casos: (a) quando a CONTRÂTADA falir ou for dissolvida; (b) quando
a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia
anuência da CONTRATANTE; (c) quando houver inadimplência de cláusulas ou
condições contratuais por parte da CONTRATADA.

(1,:
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Parágrafo Dêclmo Hmelro: A rescisáo do Contrato, quando motivada por
qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e
danos, sem embargos da aplicaçào das demais providências legais cabiveis,
inclusive o decreto de inidoneidade da contratada e a proibiçào de contraçáo
com órgàos públicos nos termos da Lei;

cráusur"a DÉcnÍA QUARTA - DA MANUTENçÁo DAs coNDrçÕps op
HABILI"AçÃO

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas, todas as
condiçôes de habilitaçáo e qualificaçào exigidas na licitação.

cLÁusuLA DÉcrMA eLrrNTA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as

partes, com base na legislaçào em vigor.

cLÁusuLA DÉcrDrA sExrA - DAs ALTERÂçÕES
Serão incorporados â este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,

qualquer modilicação eventualmente necessárias durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especilicações quantitativas e qualitativas ou prazos dos produtos fornecidos à
CONTRATANTE.

CLÁUSUI"A DÉCIMA SÉTI}ÍA. Do coxIIEcIMElTTo DAs PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena

ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao
presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA
FISCAJ,IZAÇÃO

OITAVA DO ACOMPANHÁMENTO E DA

atendimento das
cumprimento das

18.1. A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio da
Secretaria de Cultura, através da Sra. TAYIIAnA SILVÉRIO DE OLrVEIRÂ
SANTOS, ou outro agente responsável poi ela designado oÍicialmente, unidade
competente na forma que lhe convier, sendo que serviços prestados fora da
descriçâo serâo glosados pelo responsável, nas condiçÕes especificadas neste
Contrato.

18.2. Metodologia de Avaliação da Qualidade e Critérios de Aceitação dos
Serviços Executados:

18.2.1 A aceitaçào do objeto Íicará condicionada ao
exigências do contrato quanto a execuçào dos serviços,
cláusulas contrafuais e demais obrigaçÕes.

18.2.2 A metodologia de avaliação se dará através de Íiscalizaçâo, a
exercida pela Secretaria Municipal de Cultura e, trâtârá de observar
seguintes aspectos quanto à conduta da CONTRATADA:

ky
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a) Os resultados alcançados em relaçâo ao contratado, com a verificaçào dos
prazos de execuçâo e da qualidade demandada;
b) Os recursos humanos empregados, em funçào da quantidade e da formaçáo
profissional exigidas;
c) Manter sigilo quanto às informaçóes que, em decorrência do trabalho, chegar
ao seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;
d) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.

18.2.3. O Fiscal responsável através da Secretaria Municipal de Cultura terá,
entre outras, as seguintes atribuiçôes:

a. Expedir ordens de execuçâo de serviços;
b. Proceder ao acomp€rnhâmento técnico da execuçâo dos serviços;
c. Fiscalizar a execuçào do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive

quanto ao material de consumo e aos equipamentos utilizados;
d. Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os

procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;
e. Solicitar a aplicaçào de sansões pelo descumprimento de cláusula

contratual, atestar as notas fiscais para o efeito de pagamento;
f. Recusar e devolver os serviços cuja execuçào não se verifiquem

adequados estando em desacordo com as especiÍicações aqui contidas.

18.3. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização;

18.4. A supervisâo por parte da CONTRÂTANTE, sob qualquer íorma, nào
isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRÂTADA, na perfeita execução
de suas taÍefas.

cráusuá DÉcrMA NonA - DA rroculrExrAçÃo CoNTRATUAL
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os

seguintes documentos, cujos teores sáo de conhecimento da CONTRATADA:
atos convocatórios e edital, especificaçôes, proposta da licitante, parecer de
julgamento, e legislação pertinente à espécie.

cúusuLAvrcÉsruA - Do rroRo
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo

cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRÂTADA que,
em razào disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificâçâo, citaçâo inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor e valia, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de
que produza seus efeitos legais.

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná, em l?. de
Dezembro de 2022. 
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005.87 .549-

LSON FLORES DA SILVA MOREIRA
07005088999

Contratada

Testemunhas:

_1,1F
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

o33.220.759-58
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PREFEITURA M(INICIPAL DE ALTO PARAÍSO

- ESTADO DO PARANÁ _

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE lF AX:(044) 3664-1320

EXTRÂTO DE COI{TRÂTO n" 19212o122

PROCFSSO II{EEGTBTLTDADE' O2a I 20.22
PROCES§O ADilIrÍrSTRÂTM N" t42 I 20.22

COIÍTRATÁI|TE: PREFEITT,RÂ MUtrUCIPÂL DE ALTO PARÁJSO
COITTRATAITO: GILSOI| FI,()RE§ DA SILVA MOREIRÂ O7OO5O88999

ORIEDO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW
AO VTVO E EXCLUSTVO COM A BANDA ALMA VIVA, NO DIA 30 DE
DEZEMBRO DE 2.022, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES DE FINAL DE
ÂNO.

VáLOR ESTIUâIX) CONTRATO: R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais).

vrcÊncrÂ: 3tIo3I2o23.

FTORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.






